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Aposentados e 
pensionistas vão 
receber R$ 2,6 bi

O Conselho da Justiça Federal 
(CJF) liberou R$ 2.657.415.373,56 
para quitar as dívidas judiciais do 
governo federal com aposentados 
e pensionistas do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS), cujo 
pagamento de Requisições de Pe-
queno Valor (RPVs) foi autorizado 
pelo juiz em setembro de 2025.

Receberão os recursos 172.818 
beneficiários que venceram 
128.064 processos de concessão ou 
revisão de benefício, cuja causa te-
nha valor de até 60 salários míni-
mos, o que dá R$ 91.080 neste ano.

As ações incluem aposentado-
rias, pensões e auxílios, além do 
Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) pago a idosos e deficientes 
de baixa renda, e são chamadas 
de RPVs. Para receber o pagamen-
to, é preciso que o processo tenha 
chegado ao final, sem nenhuma 
possibilidade de recurso do INSS, 
e que a ordem de pagamento do 
juiz seja em algum dia do mês 
de setembro.

Prefeitura Municipal de
Getúlio Vargas

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 588/2025. Edital: Concorrência Nº
8/2025. Tipo: Concorrência. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
COM CBUQ. REGÊNCIA: Lei Federal nº. 14.133/
2021 e suas alterações. Entrega dos Envelopes:
14:00. Horário: 07 de novembro de 2025.
Abertura dos Envelopes: 14:00. Horário: 07 de
novembro de 2025. O Edital e esclarecimentos
poderão ser obtidos no seguinte endereço e
horário: Av. Firmino Girardello, nº 85 - Centro,
Getúlio Vargas – RS, pelo fone (54) 3341-1600
ramal: 235 ou pelo site: www.pmgv.rs.gov.br

Getúlio Vargas, 24 de outubro de 2025.
PEDRO PAULO PREZZOTTO, Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO
Convocamos a categoria econômica de serviços terceirizados de Limpeza,Asseio, Coleta Urbana,
Conservação, Portaria, Vigia, Monitoramento, Limpeza Urbana, Reciclagem, Jardinagem, Recep-
ção e Atendimento, Secretárias, Controle de Pragas e Vetores, Limpeza de Caixas d´água entre
outras atividades relacionadas à essência do setor representado peloSINDASSEIO,ASSOCIADAS
OU NÃO a este sindicato, para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que realizar-se-á
no auditório do Sindasseio, localizado na Av. Paraná, 999 – Bairro São Geraldo, Porto Alegre/RS,
no dia 04 de NOVEMBRO de 2025, terça-feira, às 08h30minhs, em primeira convocação, e às
08h45minhs, em segunda e última convocação, com qualquer número de empresas presentes,
para a seguinte ORDEM DO DIA: a) avaliação revisão/renovação das Convenções Coletivas de
Trabalhomantidas com os sindicatos paritários representativos dos empregados em todo o Estado
do Rio Grande do Sul; b) definição dos critérios e valores das contribuições assistenciais para
custeio emanutenção do sistema sindical; c) definição damanutenção ou não dos critérios e valores
da cláusula de benefício social; d) autorização ao SINDASSEIO para negociar e firmar/celebrar
convenção coletiva com os suscitantes; e) assuntos Gerais. IMPORTANTE: Representantes
de empresas que não estejam cadastradas ou desatualizadas junto ao cadastro do Sindasseio,
devem apresentar cópia do contrato social atualizado (última alteração). Os representantes que
não constem do contrato social devem apresentar, no credenciamento, procuração ou carta de
preposto em papel timbrado da empresa, com carimbo do CNPJ e identificação de quem assina,
dando poderes para participar, sugerir e votar. Tendo em vista ainda cuidados necessários à
proteção individual da saúde: (a) será autorizada a participação de apenas dois represen-
tantes por empresa e (b) o auditório terá equipamento de biossegurança que permanecerá
ativo durante toda a reunião. Porto Alegre, 27 de outubro de 2025.

Adriana Maia Mello – Presidente

SINDICATO ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDASSEIO

1º LEILÃO: 04/11/2025 - 09:55h - 2º LEILÃO: 05/11/2025 - 09:55h

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402
Bairro Estoril - CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente
autorizada pelo credor fiduciário abaixo qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de
Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do De-
creto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguin-
tes condições. IMÓVEL: Casa nº 01, com 1 pavimento, do condomínio edilício denominado “PROVÍNCIA”, situ-
ado na rua Professora Marlene Maria de Souza, nº 215, no bairro Olaria, Canoas/RS, com área privativa real de
54,60m², área de uso comum de divisão proporcional real de 1,51m², área real total de 56,11m², cabendo-lhe a
fração ideal de 0,3334 do terreno e das coisas de uso comum. Imóvel objeto da Matrícula CNM:
097360.2.0152583-38 trasladada da Matrícula nº 152.583 do Registro de Imóveis da Comarca de Canoas/RS.
Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto
nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel
ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97,
com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. DATADOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 04/11/2025, às 09:55 horas,
e 2º Leilão dia 05/11/2025, às 09:55 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril
– CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: LEONARDO MACHADO PADILHA
SEVERO, brasileiro, administrador de empresas, solteiro, nascido em 15/09/1992, C.I: 1096314636 SSP/RS,
CPF: 021.396.160-14, residente e domiciliado na Rua Três de Outubro, 513, Bairro Rio Branco, Canoas/RS,
CEP: 92200-230. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O
pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito via TED, na
conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS VALORES:1º Leilão: R$ 295.117,98 (duzentos
e noventa e cinco mil, cento e dezessete reais e noventa e oito centavos) 2º leilão: R$ 251.870,35 (duzen-
tos e cinquenta e um mil, oitocentos e setenta reais e trinta e cinco centavos), calculados na forma do art.
26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela nº 14.711/2023. Os valores
estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILO-
EIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da ar-
rematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fidu-
ciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das
datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência
na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no
parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023.Os interessados em
participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar
acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 hora, antes do início do leilão, enviando os documen-
tos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s)
devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não
ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada
pela Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência,
antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) interessado(s) deverá(ão), sob pena de desfazimento
do negócio: (i) estar com seu CPF /CNPJ em situação regular junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir
restrições de crédito; (iii) ter conhecimento e observar os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os
crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como dos normativos do Banco Central do
Brasil que tratam do assunto, inexistindo em seu nome qualquer restrição relativa à matéria. O arrematante será
responsável pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da
Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em
que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos
editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divul-
gadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não
terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o
abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar
desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, esta-
do de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas
pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel,
tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários,
registros etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive
encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arre-
matante. A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arrematação. Sendo a transfe-
rência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda. Prazo de Até
90 dias da formalização da arrematação. O arrematante será responsável por realizar a devida due dili-
gence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descri-
tas neste edital. Caso ao final da ação judicial relativa ao imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da
arrematação, seja invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor
e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em
julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores
comprovadamente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à
propriedade imobiliária. Amera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado,
não enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por meio de
lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o
pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependimento por
parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5%
- cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20%
(vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este.
Poderá o (a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por
falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao
concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo arrema-
tante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decre-
to n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de feve-
reiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações: (31)33604030 ou pelo e-mail:
contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 20/10/2025.

WWW.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligu
e

para
:

OBSERVATÓRIO NACIONAL, inscrito no
CNPJ sob o nº 04.053.755/0001-05, torna públi-
co que recebeu do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis – IBAMA, a Licença de Pesquisa Sísmica
(LPS) nº 167/2025, válida até 29/03/2026, para
a realização de atividade de levantamento
sísmico na Bacia de Santos e Pelotas, loca-
lizada no estado de SC, conforme processo
nº 02001.006089/2025-08. Foi determinado o
Estudo Ambiental de Sísmica (EAS).

PUBLICAÇÃO DEAVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO:Pregão n.° 90015/2025 - Proc. n° 0003252-44.2025.4.04.8000 -OBJETO: Fornecimento de 70 Luminárias
do tipo ornamental com tecnologia LED para a área externa. ABERTURA: 06/11/2025, às 14 horas. LOCAL: Rua
Otávio Francisco Caruso da Rocha, n.° 300, bairro Praia de Belas, PortoAlegre/RS, CEP 90010-395.EDITAL: nos sites
www.trf4.jus.br; www.gov.br/compras/pt-br ewww.gov.br/pncp/pt-br.

MarcoAntônio Acosta Pinto
Diretor do Núcleo de Licitações e Contratos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DEAVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: Pregão n.º 90016/2025 – Proc. nº 0006575-57.2025.4.04.8000

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos, componentes e software para rede de
comunicação de dados, incluindo serviços de instalação e garantia pelo período de 60 (sessenta) meses.
ABERTURA: 12/11/2025, às 14 horas.
LOCAL: Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, n.º 300, bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS, CEP 90010-395
EDITAL: nos siteswww.trf4.jus.br; www.gov.br/compras/pt-br ewww.gov.br/pncp/pt-br.

MarcoAntônio Acosta Pinto - Diretor do Núcleo de Licitações e Contratos

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DO CIPÓ
Pregão Eletrônico nº 55/2025. Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais
de enfermagem. Data de abertura dia 13/11/2025 às 09:00 horas através do site
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Pregão Eletrônico nº 56/2025. Objeto: Registro de
preços para aquisição de materiais elétricos. Data de abertura dia 17/11/2025 às 09:00
horas através do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Pregão Eletrônico nº 57/2025.
Objeto: Aquisição de um cavalo mecânico. Data de abertura dia 07/11/2025 às 09:00 horas
através do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Editais em www.capaodocipo.rs.gov.br.
Adair Fracaro Cardoso - Prefeito de Capão do Cipó.

MUNICÍPIO DE BARÃO
2ª PUBLICAÇÃO DE EDITAL
AVISO DE LICITAÇÕES

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
DATA: 17/11/2025
HORÁRIO: 08:30 HRS
LOCAL: www.pregaobanrisul.com.br
Informações: Fone: (51) 3696-1200 - Site: www.barao.rs.gov.br; ou pelo e-mail: licitacoes@barao.rs.gov.br

JEFFERSON SCHUSTER BORN
Prefeito Municipal

Deezer Music Brasil Ltda. e TIM S/A, pela presente, vêm dar conhecimento a quem se interessar
possa, em cumprimento da obrigação prevista no artigo 108, inciso II, segunda parte da Lei
nº 9.610/98, que Robson Cardozo Barenho, também conhecido artisticamente como Robson
Barenho, é compositor das Obras Brasilhana, gravada por Neto Fagundes, no disco Gauchesco e
Brasileiro e pelo Grupo Buenas e Me Espalho; Milonga Amorosa, gravada por César Passarinho
no disco De Alma Leve e Pétalas Noturnas, gravada por César Passarinho no disco Milongueando
essas Lembranças Tuas, anteriormente disponibilizadas na plataforma de streaming Deezer.

COMUNICADOPREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para
alimentação escolar. ABERTURA: 10.11.2025. HORÁRIO: 08 horas.
O edital está disponível no site: www.arroiodomeiors.com.br, no menu link Licitações. Maiores
informações podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações da Prefeitura de Arroio do Meio (RS), pelo e-
mail: licitacao@arroiodomeiors.com.br.

Arroio do Meio, 27 de outubro de 2025. Sidnei Eckert - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal
de Áurea

EDITAL RETIFICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025

O Prefeito de Áurea/RS, torna público que será
realizada licitação, modalidade Pregão Presencial
(do tipo menor preço global), para aquisição de brita
e contratação de horas máquinas de motoniveladora
e caminhões para a prestação de serviços de
recuperação de estradas com revestimento primário,
conforme convênio FPE nº 259/2025 E PROCESSO
Nº 25/1500-0002327-1. Abertura: 11/11/2025, às
09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura.
Maiores informações e cópia do edital poderão ser
obtidas junto a Prefeitura Municipal de Áurea no
horário de expediente, pelo telefone (54) 3527-1141
ou pelo site www.aurea.rs.gov.br Áurea, 24 de outubro
de 2025. Gilmar Carlos Mustefaga, Prefeito.


